
[image: image1.wmf]
	INDICAÇÃO Nº197/2009



AUTORIA: Vereadores VAGNER HERKLOTZ, AMANTINO BAIOTO,  LEANDRO MARTINS DOS SANTOS E EDLAMÁ BATISTA MARQUES

INDICAM A NECESSIDADE DA AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL WALTER DE SOUZA E SILVA.
                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da ampliação da Escola Municipal Walter de Souza e Silva.

                                                           JUSTIFICATIVA

Com as obras de implantação de PCHs – Pequenas Centrais Hidrelétricas na região desse Distrito, registrou-se um aumento da população e, consequentemente, do número de matrículas escolares; também, a escola passou a oferecer a educação infantil, decorrendo, naturalmente, no aumento de alunos.


Em razão desses fatores, a estrutura física da escola tornou-se insuficiente para atendimento da demanda, fazendo-se necessário, pois, a construção de mais três salas, sendo uma sala de aula para atendimento da educação infantil, uma sala para reforço de alunos e uma sala de vídeo.


Oportuno observar que o grande anseio da Comunidade do Distrito de Marechal é a construção de uma nova escola no Loteamento da sede do Distrito de Mal. Rondon, entretanto, estamos apresentando esta Indicação em razão da necessidade urgente de ampliação do espaço físico dessa escola. 

Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 9 de julho de 2009.

Ver. VAGNER HERKLOTZ

            Ver. AMANTINO BAIOTO

Ver. LEANDRO M. DOS SANTOS 
Ver. EDLAMÁ B. MARQUES(DILA)
Ver. LEANDRO M.  DOS SANTOS
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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